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Cachoeiro de Itapemirim, 11 de novembro de 2019.

OF/GAP/NO 546/2019

Exmo. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Senhor Presidente,

pOCUMF"'^JTO:
IddtiPROTOCQLO GERAL: ̂
InÜíMERQ PRÓPRIO:
[DATA PROTOCOLO: í]lJ4£i

Estamos encaminhando, em anexo, o Projeto de Lei n° ̂ 69/2019, para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR DA^LVA COELHO
Prefeito Municipal

APROVADO
^ UNANIMIDADE

IP] abstenção

Sessão.

Presidente_

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
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MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação de V. Ex^ e dos Dignos Pares o Projeto de Lei n°_pÊg72019,
que autoriza o Poder Executivo a conceder bolsa de formação aos
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, vinculados ao Programa de
Qualificação da Atenção Primária à Saúde, de acordo com a Lei Complementar
Estadual no 099/2019.

De acordo com a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) atualizada pelo
Ministério da Saúde (Portaria GM/MS no 2.436, de 21 de setembro de 2017), a
Estratégia de Saúde da Família é reafirmada como forma de organização prioritária
para consolidação e qualificação da atenção básica.

No Brasil, a qualificação da Atenção Básica vem sendo apontada como uma das
alternativas para aumentar a capacidade de resolutividade do Sistema único de
Saúde (SUS). E neste sentido a Secretaria Estadual de Saúde (SESA) criou o Plano
Estadual de Modernização e Inovação do SUS que apresenta um conjunto de
estratégias que visam garantir avanços importantes no sistema de saúde dos
municípios capixabas e busca a estruturação de respostas a problemas
identificados junto aos municípios e regiões do Estado.

Para efetivação deste Plano, foi criado o Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e
Inovação em Saúde (ICEPi), órgão vinculado à Secretaria de Estado de Saúde do
Estado do Espírito Santo (SESA), responsável pela articulação e operacionalização
desse Plano Estadual de Modernização e Inovação do SUS.

Através do referido Piano, foi criado o Programa Estadual de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde, instituído pela Portaria No 059-R, de 06 de agosto de
2019, que tem como principais objetivos ampliar a cobertura e a resolutividade da
Atenção Primária à Saúde por meio da Estratégia de Saúde da Família; fortalecer a
política de educação permanente . por meio da integração ensino-serviço,
proporcionando formação de profissionais de saúde para atuação no SUS e
cooperar com o provimento de profissionais de saúde em regiões com dificuldade
de fixação.

E a partir deste Programa, o ICEPi lançou no último dia 16/08/2019 o Edital
ICEPi/SESA no 002/2019 - que dispõe sobre a adesão do município ao componente
de Provimento e Fixação de Profissionais do Programa Estadual de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde. Este componente tem como finalidade de promover a
cooperação entre o Estado e os Municípios por meio do desenvolvimento de

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
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mecanismos de recrutamento, formação, remuneração e supervisão de
profissionais médicos.

Os Municípios que participarem da estratégia de provimento do componente de
formação em serviço do Programa Estadual de Qualificação da Atenção Primária à
Saúde nos termos e condições do referido Edital estarão habilitados ao
preenchimento de vagas disponíveis e autorizadas pelo ICEPi/SESA para
aperfeiçoamento de profissionais em suas unidades básicas de saúde.

Por estas razões é necessário que o Município, através desta Secretaria Municipal
de Saúde de Vitória, faça a adesão ao programa, com os seguintes objetivos:

I) lotar profissionais médicos em 100% das Equipes de Saúde da Família; t
II) aumentar a resolutividade dos serviços de atenção básica do município;
III) fazer a fixação do profissional médico que não possuí vínculo efetivo com a
SEMUS;
IV) contribuir para diminuição da procura dos usuários nos serviços de Pronto
Atendimento, , com agravos de saúde passíveis de atendimento nas Unidades
Básicas de Saúde;
V) fortalecer a política de educação permanente no município.
VI) possibilitar a fixação de profissionais médicos nas vagas ocupadas por médicos
de Saúde da Família e/ou Médicos de Família e Comunidade, que não fazem parte
do quadro de servidores efetivos do município de Cachoeiro de Itapemirim.

Atualmente o Município de Cachoeiro de Itapemirim possui 52 equipes de
Estratégia de Saúde da Família (ESF), sendo que 5 encontram-se sem o
profissional médico.

Além disso, o Município possui médicos de Estratégia de Saúde da Família
contratados e outros em fase de término do contrato do Programa vinculado ao
Ministério da Saúde denominado "Mais Médicos".

Para realizar o provimento do profissional médico em todas as equipes de Saúde da
Família será necessário que o Município de Cachoeiro de Itapemirim faça uma
adesão inicial de 5 vagas com posterior ampliação caso necessário.

Na certeza de contar com a costumeira atenção para aprovação do presente
Projeto, com a prioridade e a urgência necessária, aproveito a oportunidade para
reiterar os protestos de alta estima e distinta consideração, extensiva aos ilustres
Vereadores que compõem essa Casa.

Atenciosamente,

VICTOR^^ILVA COELHO
Prefeitc/Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postai 037
Te!.: 28 3155-5351

www.cachoei ro.es . gov. br
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PROJETO DE LEI No 0JB^I2019
7^

DOCUMFMTO:

PROTOCOLO GERAL:
iiiiiiiiiiiiii PtIii i i

NÚMERO PRÓMCr7(^
jDÂTÃTpR^jCi..'! 0: jZn^íM..

APROVADO
UNANIMIDAD

AB,nK2
Sessão_

Presidente.

EN

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CONCEDER BOLSA DE FORMAÇÃO AOS
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, VINCULADOS AO
PROGRAMA DE ÇUALIFICAÇÂO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA Ã SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
no uso de suas atribuições, faz saber que a
Câmara Municipal APROVOU e SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsa de formação
aos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, vinculados ao Programa de
Qualificação da Atenção Primária à Saúde, de acordo com a Lei Complementar
Estadual n° 099/2019.

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta dos
recursos da Unidade Orçamentária 16.02 - Fundo Municipal de Saúde, Programa
de Trabalho 1632 - Atenção Primária à Saúde, Projeto/Atividade 2.113 -
Manutenção da Atenção Básica, devendo o Chefe do Poder Executivo submeter ao
Legislativo Municipal a apreciação de suplementação de recurso, se necessário.

Art. 3° A presente Lei será regulamentada no prazo de até 90 (noventa)
dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, em 11 de novembro de 2019.

VICTOR

Pre

LVA COELHO

Municipal

Praça Jerônimó Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5351
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
t\W

Submeto à apreciação de V. Ex^ e dos Dignos Pares o Projeto de Lei n° j>^/2019,
que autoriza o Poder Executivo a conceder bolsa de fprmação aos
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, vinculados ao Programa de
Qualificação da Atenção Primária à Saúde, de acordo com a Lei Complementar
Estadual no 099/2019.

De acordo com a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) atualizada pelo
Ministério da Saúde (Portaria GM/MS no 2.435, de 21 de setembro de 2017), a
Estratégia de Saúde da Família é reafirmada como forma de organização prioritária
para consolidação e qualificação da atenção básica.

No Brasil, a qualificação da Atenção Básica vem sendo apontada como uma das
alternativas para aumentar a capacidade de resolutividade do Sistema único de
Saúde (SUS). E neste sentido a Secretaria Estadual de Saúde (SESA) criou o Plano
Estadual de Modernização e Inovação do SUS que apresenta um conjunto de
estratégias que visam garantir avanços importantes no sistema de saúde dos
municípios capixabas e busca a estruturação de respostas a problemas
identificados junto aos municípios e regiões do Estado.

Para efetivação deste Plano, foi criado o Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e
Inovação em Saúde (ICEPi), órgão vinculado à Secretaria de Estado de Saúde do
Estado do Espírito Santo (SESA), responsável pela articulação e operacionalização
desse Plano Estadual de Modernização e Inovação do SUS.

Através do referido Plano, foi criado o Programa Estadual de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde, instituído pela Portaria No 059-R, de 06 de agosto de
2019, que tem como principais objetivos ampliar a cobertura e a resolutividade da
Atenção Primária à Saúde por meio da Estratégia de Saúde da Família; fortalecer a
política de educação permanente por meio da integração ensino-serviço,
proporcionando formação de profissionais de saúde para atuação no SUS e
cooperar com o provimento de profissionais de saúde em regiões com dificuldade
de fixação.

E a partir deste Programa, o ICEPi lançou no último dia 16/08/2019 o Edital
ICEPi/SESA no 002/2019 - que dispõe sobre a adesão do município ao componente
de Provimento e Fixação de Profissionais do Programa Estadual de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde. Este componente tem como finalidade de promover a
cooperação entre o Estado e os Municípios por meio do desenvolvimento de
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mecanismos de recrutamento, formação, remuneração e supervisão de
profissionais médicos.

Os Municípios que participarem da estratégia de provimento do componente de
formação em serviço do Programa Estadual de Qualificação da Atenção Primária à
Saúde nos termos e condições do referido Editai estarão habilitados ao
preenchimento de vagas disponíveis e autorizadas pelo ICEPi/SESA para
aperfeiçoamento de profissionais em suas unidades básicas de saúde.

Por estas razões é necessário que o Município, através desta Secretaria Municipal
de Saúde de Vitória, faça a adesão ao programa, com os seguintes objetivos:

I) lotar profissionais médicos em 100% das Equipes de Saúde da Família;
II) aumentar a resolutividade dos serviços de atenção básica do município;
III) fazer a fixação do profissional médico que não possuí vínculo efetivo com a
SEMUS;
IV) contribuir para diminuição da procura dos usuários nos serviços de Pronto
Atendimento, com agravos de saúde passíveis de atendimento nas Unidades
Básicas de Saúde;
V) fortalecer a política de educação permanente no município.
VI) possibilitar a fixação de profissionais médicos nas vagas ocupadas por médicos
de Saúde da Família e/ou Médicos de Família e Comunidade, que não fazem parte
do quadro de servidores efetivos do município de Cachoeiro de Itapemirim.

Atualmente o Município de Cachoeiro de Itapemirim possui 52 equipes de
Estratégia de Saúde da Família (ESF), sendo que 5 encontram-se sem o
profissional médico.

Além disso, o Município possui médicos de Estratégia de Saúde da Família
contratados e outros em fase de término do contrato do Programa vinculado ao
Ministério da Saúde denominado "Mais Médicos".

Para realizar o provimento do profissional médico em todas as equipes de Saúde da
Família será necessário que o Município de Cachoeiro de Itapemirim faça uma
adesão inicial de 5 vagas com posterior ampliação caso necessário.

Na certeza de contar com a costumeira atenção para aprovação do presente
Projeto, com a prioridade e a urgência necessária, aproveito a oportunidade para
reiterar os protestos de alta estima e distinta consideração, extensiva aos ilustres
Vereadores que compõem essa Casa.

Atenciosamente

VICTOR

Prefeito

ILVA COELHO

icipa!

Praça Jerônimo Monteiro, 28 •

Cachoeiro de Itapemirim • ES '

Tel.: 28 3155-5351

Centro
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PROJETO DE LEI N° 069/2019

DOCUR'F'^TO:

PROTOCOLA GERAL:

iNÚMERO PRÓPRIO:jJ,
f DAT^ PROTÒCOLF 43 J

APROVADO

UM

UNANIMIDAD

A T

Sessão

Presidente

EN

AUTORIZA O PODER

CONCEDER BOLSA DE

PROFISSIONAIS DA

MUNICIPAL DE SAÚDE,

EXECUTIVO A

FORMAÇÃO AOS
SECRETARIA

VINCULADOS AO

PROGRAMA DE ÇUALIFICAÇAO DA ATENÇAO
PRIMÁRIA À SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapennirim,
no uso de suas atribuições, faz saber que a
Câmara Municipal APROVOU e SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsa de formação
aos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, vinculados ao Programa de
Qualificação da Atenção Primária à Saúde, de acordo com a Lei Complementar
Estadual no 099/2019.

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta dos
recursos da Unidade Orçamentária 16.02 - Fundo Municipal de Saúde, Programa
de Trabalho 1632 - Atenção Primária à Saúde, Projeto/Atividade 2.113 -
Manutenção da Atenção Básica, devendo o Chefe do Poder Executivo submeter ao
Legislativo Municipal a apreciação de suplementação de recurso, se necessário.

Art. 3° A presente Lei será regulamentada no prazo de até 90 (noventa)
dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, em 11 de novembro de 2019.

VICTOR

Pre

ILVA COELHO

Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Te!.: 28 3155-5351 /
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO O
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N" 160/2019

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

Processo Legislativo. PL que trata de bolsa
de formação a profissionais da saúde.
Comentários.

Senhor Presidente,

O presente projeto de lei "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER BOLSA

DE FORMAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

VINCULADOS AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE. "

1. Sob o aspecto formal pode-se afirmar que não há nenhum impedimento a que o

poder público aplique os recursos mencionados.

A União Federal já adota este tipo de programa. O Governo Federal investe na

qualificação da formação dos profissionais para atuarem na Atenção Primária à Saúde

(APS). Em setembro passado, a Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da

Saúde (Saps) atualizou o pagamento das bolsas de todas as turmas dos cursos de

formação de preceptores em Medicina de Família e Comunidade. Mais de 1.700

profissionais que fazem especialização ou aperfeiçoamento em preceptoria tiveram sua

remuneração regularizada'.

1  Sítio oficial do Ministério da Saúde: http://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/45803-ministerio-da-
saude-Qualifica-formacao-de-Drofissionais-da-atencao-nrimaria. consultado em 21 /11 /2019.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmcl@Gmci.es.gov.br
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2. Cabe assinalar, porém, que trata-se de projeto de longo prazo, que não vai limitar-

se a um ano ou dois de programação. Por isso, o PL precisa atender as regras da Lei de

Responsabilidade Fiscal:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento de despesa será

acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício

em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de

diretrizes orçamentárias.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação

legal de sua execução por um período superior a dois

exercícios.

§ 1°. Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no

inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu

custeio".

O detalhamento das medidas a tomar encontram-se nos artigos 16 e 17 da LRF e

podem exigir, se for o caso, alterações no PPA, na LDO e na LOA.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - e-mail: cmcj@cmci.es.gov.br
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3. Embora não mencione valores, o projeto corretamente anota o detalhamento de

despesa no art. 2°, que fica limitada ao valor constante na unidade orçamentária. B indica

corretamente autorização legislativa prévia para a abertura de créditos adicionais, se

necessário.

Ressalta-se que a análise deste tipo de proposta pela Procuradoria da Câmara

prende-se apenas ao aspecto técnico-formal da mesma, fugindo ao âmbito do parecer

conclusões que vinculem as decisões dos Vereadores sobre aspectos político-

administrativos da proposição. Novos esclarecimentos podem ser juntados ao Projeto,

ampliando o conhecimento dos Senhores Vereadores sobre a matéria.

Pela ausência de documentação obrigatória, opinamos pelo envio da matéria à

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para solicitação necessária, e para análise

particular dos requisitos subjetivos presentes no texto. Ao depois, caso juntada a

documentação, pelo encaminhamento regular. Sem esta, pela rejeição.

É o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim / ES, 21' de novembro de 2019.

ÍRWO^ULIN COSTA
Procurador

OAB/ES 6339

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTQÍ^Í^,

OF/PLG N9.4Í5_Zá£iâ. DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimentc
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa nara parecer a/sí seguinte(s) matéria(s}:

P. LEI NS. PLO^ 09T P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

Af)0 (RLO^<a)

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANG

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da{s) matéria{s) mencionada(s)
• Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM (
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APUCAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 00 REGIMENTO INTERNC
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL,
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO D
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5822 - FAX: (28) 3521-5753
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OFICíO CCJR 048/2019

Exm°- Sr.

Vs! r da Siíva Coelho
i

Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim

Fm

Cachoeiro de líapemirim, 25 de Novembro de 2019.

PROCESSO: 43594 /20i9

PROTOCOLO s 1420952

ASSUNTO i DIVERSOS

0F/CCüR/N=048/20i9 - 30LICI

TIPOPRDC=: i

DATA DA EMTRABA s 25/11/2019

INFORHftCOES

NOME 5 ALEXANDRE BASTOS RODRISUES

SEM DOCUMENTO

COD.REQüER.: 29519-0

Sr(â) REQUERENTE5 CONSULTE -A POSIÇÃO ATUAL DO SEU PROCESSO
NO SITEí H«tí=CftCHOEIRO.ES = GOyjR

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no uso de suas
atnPuições regimentais, vem por meio deste ofício, requerer informações adicionais para instruir o
Projeto de Lei N° 160/2019, que "Autoriza o Poder Executivo a conceder bolsa de formação aos
profissionais da secretaria municipal de saúde, vinculados ao programa de qualificação da atenção
primária á saúde".

Assim, solicita as seguintes informações para que seja dado prosseguimento à
apreciação da respectiva matéria, conforme parecer da Procuradoria Legislativa (cópia anexa):

a) Estim,ativa do impacto orçameníário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes;

b) Declaração do Ordenador de Despesa.

Certo de sua atenção e habitual apoio, aguardamos o seu pronunciamento e
f """"mamos nossas cordiais saudações.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

PRESIDEMTE DA COMiSSÂO DE CONSTiTUiÇÃO, JüSTiÇA E REDAÇÃO

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 — Centro ~ CEP: 29300-170 — Cachoeiro de Itapemirim Espíiito Santo
PABX: (28) 3526-5822 - FAX: (28) 3521-5753 - site: https://wvw/.cachoeirodeiíapemirim.es.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE^CHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

Parecer ao Projeto de Lei N° 160/2019.

%

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal.
RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal que "Autoriza
o Poder Executivo a conceder bolsa de formação aos profissionais da Secretaria Municipal de
Saúde, vinculados ao programa de qualificação da atenção primária à saúde e dá outras
providências."

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verificou-se que a proposta não possui vício de
constitucionalidade. Contudo, a procuradoria observou que a proposta necessitava de
apresentação das seguintes informações: Estimativa de impacto orçamentário-financeiro, e
declaração do ordenador das despesas.

Após a notificação do município para atender as informações necessárias para o seguimento do
projeto, o mesmo apresentou esclarecimentos cujo conteúdo segue em anexo. Segundo
esclarecimento do município, este não terá impacto no orçamento haja vista que, o recurso para
pagamento do beneficio será custeado pelo governo federal através do programa de qualificação
da atenção primária de saúde.

i

Portanto, tendo em vista que o Projeto de Lei atende aos requisitos legais de constitucionalidade,
esse relator vota pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por
unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2019.

esidente

í - Relator

t
AIlan AibertfLoured^o Ferreira - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Alexand Rstos s-

ini

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



Cachoeira de Itapemirim, 29 de novembro de 2019.

OF/GAP/NO 607/2019

Ao Ilustríssimo Vereador Senhor
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

M.D. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Nesta

9 Senhor Vereador,

Em atenção ao Ofício/CC3R/N° 048/2019, datado de 25/11/2019, protocolado nesta

PMCI sob o processo de n° 43594/2019, que solicita informações complementares

sobre o Projeto de Ii;iej?:h?0:l^p/2pi "Autoriza o Poder Executivo a conceder

bolsa de formação aos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, vinculados

ao programa de qualificação da atenção primária à saúde", sirvo do presente para

encaminhar em anexo cópia do parecer exarado pela Secretaria Municipal de Saúde

- SEMUS, bem como da Declaração do Ordenador de Despesas, ambos extraídos

dos autos do processo supracitado, em atendimento às alíneas "a" e "b" do referido

ofício.

ê
No ensejo, esperando contar com a Vossa prestimosa atenção, renovamos nossos

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeito

LVA

icipa!
COELHO

S?

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES ® Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.; 28 3155-5351

www.cachoe i ro.es.gov.br
PREFEITURA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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Informamos que não haverá impacto no orçamento, visto que na Lei Complementar n°
909, de 26 de abril de 2019, em seu artigo 14 versa sobre o pagamento da bolsa de
formação aos profissionais vinculados ao Programa de Qualificação da Atenção Primária
a Saúde.

Art. 14. O pagamento das bolsas de que trata o ato se dará a título de doação com encargos
em prol do desenvolvimento científico, tecnológico e de inovações, na forma das Leis federais
n° 10.973, de 2004, e n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não caracterizam
contraprestação de serviços ou vantagem para o doador, sendo vedada a acumulação de mais
de uma bolsa, Independente da modalidade.

Atenciosamente,

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2019.

Luciara Botelritt^oraes Jorge
Secretária Mun^ípal de Saúde
Decreto n® 26.446/17

%

SECRETARIA DE SAÚDE
Rua Fernando de Abreu, 99 • Ferroviários

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29.308-050

Tei.: 28 3155 - 5252
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I Fi rnMPI EMENTAR 909. DE 26 PE ABRIL DE 2019

Cria o Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e
inovação em Saúde e institui o Subsistema Estadual de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde e
o Programa de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão
Tecnológica no Sistema Único de Saúde.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . , ,
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei.

CAPÍTULO I

DO INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA

E INOVAÇÃO EM SAÚDE

Art. 1® Fica instituído o Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde -
ICEPi unidade administrativa integrante da estrutura da Secretaria de Esjado da Saúde -
SESA caracterizado como Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação nos termos da
1 fti Federal n° 1Q.973. de 02 de dezembro de 2004, e da Lei Coniplementar Estadual n
642 de 15 de outubro de 2012, e como Escola de Governo em Saúde, nos termos ao §2
do art. 39 da Constituição Federal, cabendo-lhe a formação, o desenvolvimento de
pessoal e a pesquisa básica ou aplicada, de caráter científico e tecnológico, destinados a
aumentar a eficácia e a qualidade dos serviços prestados pelo Sistema Unico de Saúde
SUS.

Art. 2® Compete ao ICEPi atuar nas áreas de interesse do SUS sobre:

I - formação e desenvolvimento de trabalhadores para o SUS,

II - educação permanente;

III - integração entre ensino, serviço e comunidade;

IV - pesquisa científica e inovação tecnológica;

V - dimensionamento, provimento e fixação de profissionais da saúde;

VI - tecnologia da informação e comunicação para a saúde; e

VII - formação e qualificação dos trabalhadores da saúde de nível médio.

Art. 3® São finalidades do ICEPi:

I - a formulação e proposição de políticas nas suas áreas de atuação;

II - o fortalecimento das capacidades operacional, tecnológica e gerencial da SESA e das
Secretarias Municipais de Saúde;

\AAAAA/fí ai as nríV hr/Aroiiivo/Documents/leaislacao/html/LEC9092019.html
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difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e aos serviços de
saúde, sendo:

a) Inovação Tecnológica;

b) Extensão;

I! - Bolsa de Pesquisa Científica e Tecnológica: vinculada a projetos que contribuam para
o desenvolvimento de pesquisa científica e tecnológica;

III - Bolsa de Formação: vinculada a projetos que estimulem o desenvolvimento de
habilidades e competências, sendo:

a) Formação Técnica;

b) Residências em Saúde;

c) Aperfeiçoamento;

d) Pós-graduação;

IV - Bolsa de Apoio à Difusão de Conhecimento: vinculada a atividades que utilizem
ferramentas de ensino-aprendizagem na indução à construção do conhecimento, sendo:

a) Atividade Docente-assistencial: Supervisão, Preceptoria e Tutoria;

b) Orientação Acadêmica e Científica.

Parágrafo único. Os Programas e Projetos beneficiados com quaisquer modalidades de
bolsa prevista no caput deste artigo deverão conter Plano de Trabalho, que contemplará
os objetivos, metas, atividades, campo de prática, indicadores para monitoramento e
cronograma de atividades,

Art. 12. A fixação de vaiores, número de bolsas e critérios de seleção serão definidos em
ato da SESA e fixados individualmente nos atos de instituição de cada projeto de estudo,
pesquisa, desenvolvimento ou extensão.

Art. 13. O recebimento pelo beneficiário de quaiquer bolsa estabelecida nesta L
Complementar não representará vínculo empregatício com o Estado do Espírito Santo,
não implicará incorporação aos vencimentos dos profissionais para quaisquer efeitos
legais e não será utilizado como base de cálculo para recebimento de outros benefícios,
inclusive para fins previdenciários.

Parágrafo único. Nos programas que tenham duração superior a 11 (onze) meses, fica
garantido o gozo de trinta dias, contínuos ou fracionados em dois períodos de 15 (quinze)
dias, de descanso das atividades de ensino, pesquisa e desenvolvimento tecnológico ao
qual esteja vinculado, cabendo ao participante a compensação de demandas curriculares,
de pesquisa ou de desenvolvimento não cumpridas durante o respectivo período.

Art, 14. O pagamento das bolsas de que trata o ato se dará a título de doação com
encargos em prol do desenvolvimento científico, tecnológico e de inovações, na forma das
Leis Federais n° 10.973. de 2004, e n° 9.250. de 26 de dezembro de 1995. e não
caracterizam contraprestação de serviços ou vantagem para o doador, sendo vedada a
acumulação de mais de uma bolsa, independente da modalidade.

Art. 15. As atividades desenvolvidas pelos bolsistas do PEPiSUS serão desenvolvidas
exclusivamente dentro dos critérios definidos no respectivo projeto.

www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEC9092019.html 4/5
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I - Colegiado Gestor:

II - Secretaria Executiva.

5 r O Coiegiado Gestor é a instância de gestão participativa docomposto por até 12 (doze) membros titulares, assegurada a representação da SESA daSecretaria de Estado da Ciência, Tecnologia. Inovação. Educação Profissional - SECTi.Ls tsTO Ensino e Pesquisa conveniadas do Colegiado de SecretáriosMunicipais de Saúde do Espírito Santo e do Conselho Estadual de Saúde.
8 2® Poderão ser convidadas outras entidades ou personalidades, indicadas pelos
membros do Coiegiado Gestor, para participarem como membros honorários com direito a
voz. sem direito a voto.

6 3° A Secretaria Executiva do INova-Saúde será designada por ato do Secretario de
Estado da Saúde e será responsável pela coordenação dos trabalhos e apoio tecnico-
administrativo do Colegiado Gestor.

Art. 8® São atribuições do Colegiado Gestor;

I  - assistir a SESA na elaboração das políticas e diretrizes específicas no tocante aodesenvolvimento da Política Estadual de Desenvolvimento Cientifico. Tecnologico e de
Inovação no SUS;

II - definir agenda estratégica de pesquisas aplicadas em consonância com as prioridades
do SUS. orientada para as necessidades da população;
III - opinar sobre critérios e procedimentos de concessão de bolsas, e
IV - propor critérios e procedimentos para o acompanhamento e a avaliação dosprogramas e projetos executados no âmbito do INova-Saúde.
Art. 9® O Estado, por meio do ICEPi, incentivará o desenvolvimento de produtos,processos e serviços inovadores no âmbito da gestão estadual do SUS por rneio dosdispositivos previstos na Lei Federal n® 10.973, de 2004. e na Lei Complementar Estadual
n° 642, de 2012.

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA ESTADUAL DE BOLSAS DE ESTUDO, PESQUISA E

EXTENSÃO TECNOLÓGICA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Art 10 Fica criado o Programa Estadual de Bolsas de Estudo. Pesquisa e Extensão
Tecnológica no Sistema Único de Saúde, a seguir denominado PEPiSUS, como
instrumento de incentivo à produção, agregação e disseminação _de conhecimento
científico e tecnológico, à pesquisa em serviço e à geração de inovações em ambientes
produtivos do setor da saúde.

Art. 11. O PEPiSUS apoiará projetos e atividades desenvolvidas no escopo da Educação.
Ciência. Tecnologia e Inovação em Saúde previstas no âmbito do INova-Saúde. por meio
da concessão de bolsas das seguintes modalidades e respectivas atividades principais:
I - Bolsa de Desenvolvimento Tecnológico e Estímulo à Inovação: vinculada a projetos que
promovam a Inovação ou que auxiliem no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na

www3.al.es.aov.br/Arauivo/Documents/legislacao/html/LEC9092019.html
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III - O desenvolvimento de programas de capacitação, formação
aperfeiçoamento, residências médicas e multiprofissional e de pós-graduaç

t
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IV - a organização dos campos de práticas no âmbito dos serviços de sauls|^^|^b]jÉÍos e
compiementares;

V - a promoção, o incremento e a difusão da inovação científica e tecnológica em saúde;

VI - a manutenção de redes e laboratórios de pesquisa;

VII - o desenvolvimento de programas de concessão de Desenvolvimento Tecnológico e
Estímulo à Inovação, Pesquisa científica e tecnológica e de Formação;

VIII - o estímulo à incorporação de práticas em saúde referenciadas nas necessidades
sociais, ambientais, epidemiológicas, clínicas e de gestão do SUS;

IX - a criação de soluções em tecnologias da informação e comunicação para dar suporte
no cuidado, na atenção em saúde e na gestão do SUS;

X - a política de estímulo, desenvolvimento e gestão dos sistemas informatizados, dos
bancos de dados e da informação em saúde em nível estadual;

XI - a elaboração de estudo de dimensionamento da força de trabalho no SUS com o
diagnóstico permanente das necessidades de formação, de aperfeiçoamento e de
provimento profissionais de saúde para o Estado e municípios;

XII - a realização de acordos de cooperação e intercâmbio com outras instituições
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, públicas ou privadas, com vistas à
consecução das competências previstas no art. 2°; e

XIII - o incentivo ao desenvolvimento e à modernização do complexo produtivo e do
parque tecnológico da saúde.

Art. 4® O ICEPi é composto pela estrutura de cargos a ser definida por meio de decreto e
compatibilizada com o organograma da SESA, não implicando a criação de novos cargos
na estrutura ou incremento de despesa de pessoal com cargos comissionados ou funções
gratificadas, observando o limite atual de composição de cargos.

Art. 5°^ O plano de desenvolvimento institucional, o regimento escolar, o projeto político-
pedagógico e os regulamentos dos programas de pós-graduação e de residências serão
editados por ato do titular do ICEPi.

CAPITULOU

DO SUBSISTEMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE - ÍNOVA-SAÜDE

Art. 6® Fica instituído o Subsistema Estadual de Educação, Ciência, Tecnologia e
Inovação em Saúde - iNova-Saúde, sob a coordenação do ICEPi.

Parágrafo único. O iNova-Saúde constitui-se como espaço regional de articulação e
integração dos sistemas nacionais de educação e de ciência, tecnologia e inovação com o
SUS.

Art. 7® O iNova-Saúde disporá de:

www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEC9092019.html ,/k
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8 1° Os proieíos serão instituídos no âmbito do ICEPi e executados em função de editais ^
ou de livre designação de pesquisadores e ainda por meio de termos de cooperação ou
convênios com órgãos ou entidades do Governo Federal ou Estadual, Secretarias
estaduais ou municipais, Fundações de Amparo à Pesquisa estaduais ou^
instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento científico e tecnoiogico, nos tera^^^
Lei Federal n° 10.973, de 2004, e demais normas aplicáveis. /C-

6 2° A SESA designará profissionais de reconhecido saber para ^
supervisão e avaliação dos projetos a serem desenvolvidos no âmbito do PEPiSUb.

8 3° Poderão concorrer aos Editais de Bolsa servidores ou não, cidadãos domiciliados ou
não no Estado do Espírito Santo, brasileiros ou estrangeiros, desde que atendam aos
requisitos do Editai e respectivos projetos de ensino, pesquisa, desenvolvimento
tecnológico e extensão.

na

t

t

8 4° Os órgãos e entidades previstos neste artigo são autorizados a conceder recursos
para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação ao iCEPi ou
diretamente aos pesquisadores a eles vinculados, conforme previsto no plano de trabalho
aprovado.

8 5® A vigência dos instrumentos jurídicos a que se refere este artigo deverá ser suficiente
à plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada tecnicamente
e refletida em ajuste do plano de trabalho.

Art. 16. O PEPiSUS será submetido à gestão da SESA, por meio do ICEPi, aos quais
competem a publicação de normas complementares.

Parágrafo único. Municípios conveniados com o ICEPi poderão desenvolver programas
de formação, pós-graduação e residências próprios, bem como conceder bolsas nos
termos desta Lei Complementar.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão
por conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente a título de ações e
serviços públicos de saúde, que serão suplementadas, se necessário.

Art. 18. A estrutura do ICEPi será definida por decreto mediante a extinção ou a
transformação de cargos atuais da SESA sem que impliquem em aumento de despesas.

Art. 19. Cabe à SESA emitir normas regulamentares do INova-Saúde, estabelecido o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 26 de abril de 2019.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Este texto não substitui o publicado no DIO de 30/04/2019.

www3.al.es.aov.br/Araulvo/Docurtients/leglslacao/html/LEC9092019.html



DECLARAÇÃO

DO ORDENDOR DA DESPESA
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Declaro, para os devidos fins legais, especialmente do que consta na Lei de

Responsabilidade Fiscais, que existem previsão recursos orçamentários e financeiros

para o atendimeto da despesa de que trata o Projeto de Lei n ° 160/2019, que

" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER BOLSA DE FORMAÇÃO AOS

PROFISSÍONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VINCULADOS AO

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE", constando no

Plano Plurianal, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária, consignados

no orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, vinculados ao repasse de

subsídios pela Ministério da Saúde, conforme consta do artigo 2° do referido projeto de

lei.

Por ser verdade, firmo a presente para que produza os devidos efeitos legais.

%

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2019.

Luciara B^^fho Moraes Jorge
Secretárla^unlclpal de Saúde

Decreto n® 26.448/17

SECRETARIA DE SAÚDE

Rua Fernando de Abreu, 99 • Ferroviários

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29.308-050

Tel.: 28 3155 - 5252
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

Parecer ao Projeto de Lei n° 160/2019

Iniciativa; Poder Executivo Municipal

Relator: Deiandi Pereira Macedo

RELATÓRIO: Trata-se do Projeto de Lei N° 144 de inciativa do Poder Executivo Municipal, que
"Autoriza o Poder Executivo a Conceder Bolsa de Formação aos Profissionais da Secretaria
Municipal e Saúde Vinculados no Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Suade, e
das Outras Providencias"

*rO DO RELATOR: Apos analise técnica e de profundo estudo no projeto, percebeu que a
posta não possui vícios de constitucionalidade.

Sendo assim, este relator vota pelo encaminhamento regular da Matéria, Conforme Projeto Original,
conforme o parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

Sala das Comissões, 10 de Dezembro de

%

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO- Presidente

DELAN IR ACEDO- Relator

m
L

íZL-

WAJdACE MARVILA FERNANDES- Membro

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
VEREADOR: RENATA SABRA BAIÃO FlÓRIO NASCIMENTO

Senhor Vereador,

PRAZO VENC. PROJ.
P. LEI N2. VETO A PL NS. P. RESOL NS. P. DEC. LEG. NS

-m
M

^MO

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS PAR. TRIB. DE CONTAS NS.
PRAZO VENC.

V^r
Atenciosamente

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

® ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM n
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO- "SE

sobre a matéria NO RRlzoTEOrENTAL O
TRÊS DIAS" PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOf PARA PROFERI-LO DENTRO DE

'Te/íz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM-ES

Fo

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário - CFCO

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Wallace Marvila Fernandes

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei n°. 160/2019 que "Autoriza o Poder Executivo a Conceder Bolsa de Formação aos Profissionais da

Secretaria Municipal de Saúde, Vinculados ao Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde."

VOTO DO RELATOR:

i  iderando o parecer da Douta Procuradoria desta Casa;

Considerando o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. Considerando que foi apresentada documentação complementar. Voto

pelo Encaminhamento Regular da Matéria.

VOTO DA PRESIDENTE:

"Considerando parecer da douta procuradoria desta casa.

Considerando o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, constata-se que foi suprida a falta de documentação.

Voto pelo encaminhamento regular da matéria."

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator e presidente

SCISAO:

r unanimidade, foi decido pelo prosseguimento regular da matéria.

Sala das comissões, 17 de Dezembro de 2019.

/V

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento

Presidente

an

íBrás Zagotto
Membro

áce Tylarvila Fem

Relator

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - site: https://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IX

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IM

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

VOTO DA PRESIDENTE AO PROIETO DE LEI N^ 160/2019

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: Vereador Wallace MarvilIa Fernandes

RELATÓRIO: TRATA-SE DO PROJETO DE LEI N^ 160 /2019 QUE "AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONCEDER BOLSA DE FORMAÇÃO AOS PROFISSIONAIS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VINCULADOS AO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE."

VOTO DA PRESIDENTE

Considerando parecer da douta procuradoria desta casa.

Considerando o parecer da Comissão de Constituição e justiça, constata-se

que foi suprida a falta de documentação.

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 16 de dezembro de 2019.

RENATA FIORIO

Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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NOME

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS R0DRI6UES

1 ALEXANDRE VALDO MAITAN
ALEXON SOARES CIPRIANO

IALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

BRÁS ZA60TTO

DÁRIO SILVEIRA FILHO

DELANDl PEREIRA MACEDO

DIOGO PEREIRA LUBE

I EDISON VALENTIM FASSARELLA
IÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
Ielyescarpim

Ihignermansur

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO

t RODRIGO SANDI
I SÍLVIO COELHO NETO
WALIACE MARVllA FERNANDES
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PROJETO NS. m/M
requerimento NS

DATA:

m
RESULTADO DA VOTAÇÃO

aprovado em DISCUSSÃO

POR LMs
SALA DAS SE&ÕE

ESIDENI

rejeitado por .

SALA DAS SESSÕES.

PRESIDENTE

retirado da pauta a

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES 1 L
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